
Senhoras e Senhores, bom dia! 

Inicialmente, expresso a minha grande satisfação em participar deste evento de 

Assinatura dos Contratos de Operação de Crédito da CONTA COVID, que é a resultante de 

um extraordinário e abnegado esforço coletivo. 

O Governo Federal, desde o início da pandemia que assola tão vigorosamente o 

planeta e particularmente o nosso País, buscou organizar-se, com método e processo, 

visando à redução das incertezas naturais, decorrentes do desconhecido. 

No Setor de Energia Elétrica, vislumbramos que nossa prioridade deveria estar 

centrada na redução da pressão sobre os consumidores de baixa renda, na garantia da 

sustentabilidade de toda a cadeia setorial e na busca da previsibilidade possível que um 

ambiente de incertezas pudesse permitir. 

Nesse processo, foi gestada a MP 950/2020 com o propósito de trazer o alívio aos 

consumidores da tarifa social de energia elétrica e de mitigar o enorme desafio financeiro 

posto aos agentes setoriais, decorrente do aumento de inadimplência e da queda do 

consumo de energia elétrica. 

Assim, a MP 950 e o Decreto 10.350, de 18 de maio, que a regulamentou, aliado a 

tempestiva e diligente regulação da matéria pela ANEEL, criaram as bases à consolidação 

da primeira operação estruturada de mercado financeiro para o enfrentamento dos 

impactos da pandemia, em um setor vital da infraestrutura. 

Importa registrar que a medida construída contribuirá para a resolução de um 

problema financeiro e conjuntural do Setor Elétrico, e promoverá o alivio das tarifas para 

os consumidores em 2020, neste contexto tão crítico para os orçamentos das famílias e 

das empresas. Além disso, a CONTA COVID também contribuirá para a adimplência em 

todos os elos da cadeia, e, consequentemente, para a “saúde” do setor elétrico. 

Considero, este momento, a coroação de todo o esforço empreendido pela Câmara 

de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, pela Agência Nacional de Energia Elétrica -  

ANEEL, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (enquanto 



coordenador do pool de bancos), pelo Ministério da Economia e pelo Ministério de Minas 

e Energia, nesses 4 meses de intenso e dedicado trabalho, com a convicção de que 

estruturamos uma operação centrada na preservação dos interesses dos consumidores e 

do Setor Elétrico brasileiro, buscando o máximo retorno possível para a sociedade. 

Portanto, é com orgulho e grande alegria que cumprimento e parabenizo a todos 

que participaram desse exitoso processo! 

Obrigado! 

  


